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�KELSEN, no prefácio à primeira edição da Reine Rechtslehre, proclama que a 

mesma quer dizer teoria jurídica pura, isto é, purificada de toda a ideologia 

política e de todos os elementos de ciência natural, uma teoria jurídica 

consciente da sua especificidade porque consciente da legalidade específica do 

seu objecto. Por outras palavras, o respectivo normativismo visa, por um lado, 

replicar ao sociologismo e, por outro, superar o idealismo, em nome da pureza 

do método. Assim, a teoria pura do direito, concretizada sistemicamente, com a 

publicação de Reine Rechtslehre, em 1934, mas já semeada em Allgemeines 

Staatsrecht, de 1925, na senda, aliás, de anterior proposta de Stammler, visa, 

sobretudo, fazer uma crítica das ideologias, desde as conservadoras às 

revolucionárias, consideradas como sistemas de combate. Neste sentido, a teoria 

pura do direito tanto enfrenta o sociologismo marxista, que reduz as super-

estruturas às infra-estruturas, conduzindo ao materialismo, como os chamados 

idealismos, numa altura em que alguns dos principais representantes do neo-

hegelianismo jurídico, de Giovanni Gentile a Julius Binder, de Karl Larenz a 

Carl Schmitt, coincidiam na defesa do fascismo e do nazismo. 
 


